ORDEM DOS MEDICOS DE ANGOLA

CODIGO DEONTOLOGICO
E DE ETICA MEDICA

CAPITULO I
DISPOSICOES GERAIS

Artigo 1°
(Objecto e Campo de Aplicacéo)
A Deontologia Medica ¢ um instrumento Juridico-legal que estabelece
principios e regras a serem observados por todos os médicos no exercicio da sua
profissao.

As disposicdes do presente Codigo sdo aplicaveis a todos 0s médicos inscritos na
Ordem dos Médicos de Angola. Elas sdo iniciativas e ndo limitativas.

Artigo 2°
(Ambito)

As Disposicoes reguladoras da Deontologia Médica sdo aplicaveis a todos os
Meédicos, no exercicios da sua profissdo qualquer que seja o0 regime em que seja
exercida.

Os Principios referidos no numero anterior ndo sao prejudicados pelo facto de
em face de leis em vigor, néo ser possivel a sua aplica¢do ou sancionada” a sua
Violagao.

Artigo 3°
(Independéncia dos Médicos)

O médico, no exercicio, da sua profissdo é técnica e deontologicamente
independente e responsavel pelos seus actos, ndo podendo ser subordinado a
orientacdo técnica e deontoldgica de estranhos a profissdo médica no exercicio
das suas funcdes clinicas.

O disposto no numero anterior ndo contraria a existéncia de hierarquia técnicas
institucionais legal ou contratualmente estabelecidas, ndo podendo em nenhum
caso um médico ser constrangido a praticar actos médicos contra sua vontade.

Artigo 4°
(Competéncia exclusiva da Ordem dos Médicos)
O reconhecimento da responsabilidade dos Médicos emergente de infracgbes a
Deontologia e Etica Médica é da competéncia exclusiva da Ordem dos Médicos.

Quando as violagBes & Deontologia e Etica Médica se verificam em relacdo a
Meédicos exercam a sua profissdo, vinculados a entidades publica, cooperativas
ou privadas, devem estas entidades limitar-se a comunicar as presumiveis
infraccbes & Ordem dos Médicos.



Se a factualidade das infraccdes Deontoldgicas e Eticas preencher também
pressupostos de um infraccédo disciplinar, incluida na competéncia legal destas
entidades, as respectivas competéncias devem ser exercidas separadamente.

CAPITULO II
DIREITOS E DEVERES DOS MEDICOS
Artigo5°
(Direitos do Médico)
S&o direitos dos médicos, os seguintes:

Exercer a medicina sem ser discriminado por questdes de religido, sexo,
nacionalidade, opcdo sexual, idade, condicdo social, opinido politica ou qual
quer outra natureza;

Indicar o procedimento adequado ao paciente, observadas as praticas aceites e
respeitando as normas legais vigentes no pais;

Apontar falhas no regulamento e normas das instituicbes em que trabalhe,
guando as julgar indignas dos exercicios da profissdéo ou prejudiciais ao
paciente, devendo dirigir-se nesse caso aos 0Orgdos competentes,
obrigatoriamente a Comisséo de Etica e ao Conselho Regional de sua Jurisdi¢&o;

Recusar-se a exercer a sua profisséo em instituicdo sanitaria publica ou privada
onde as condi¢des de trabalho ndo sejam dignas ou passam prejudicar o doente;

Suspender as actividades, individual ou colectivamente, respeitando sempre a
legislacdo em vigor, quando a instituicdo publica ou privada para o qual trabalhe
ndo oferecer condi¢cbes minimas para o exercicio profissional ou ndo o
remunerar condignamente, ressalvadas as situacdes de urgéncias e emergéncia,
devendo comunicar imediatamente a sua deciséo ao Conselho Regional da
Ordem dos Médicos;

Internar e assistir seus pacientes em hospitais privados com ou sem caracter
filantrépico, ainda que ndo faca parte do seu corpo clinico, respeitadas as
normas técnicas da instituicao;

Requerer desagravo publico ao Concelho Regional da Ordem dos Médicos,
guando atingido no exercicio de sua profissao;

Dedicar ao paciente 0o tempo que sua experiéncia e capacidade profissional

recomendarem para o desempenho de sua a actividade, evitando que o acumula
de encargos ou de consultas prejudica o paciente.

Artigo 6°



(Deveres Deontoldgicos e Estatuarios dos Médicos)
Sao deveres gerais dos Médica em relacdo a Deontologia Médica os seguintes:

O Exercicio da arte médica é uma missdo eminentemente humanitéaria.

O médico zela em todas as circunstadncias a saude das pessoas e da
colectividade. Para cumprir com esta missdo o médico presta toda a atencdo a
arte médica que pratica, estando sempre e plenamente preparado de forma a
respeitar pessoa humana.

O médico deve acompanhar o desenvolvimento da ciéncia médica, actualizado
permanentemente a sua cultura cientifica e a sua preparacéo técnica, com vista
a servir melhor os seus pacientes.

O meédico deve fazer tudo no sentido de associar a sua consciéncia com a de
todos os seus doentes, seja qual for a situagdo social, sua nacionalidade, sua
convicgao, sua reputacao e 0s seus sentimentos;

Todos os médicos devem prestar tratamento de urgéncia a pessoas que se
encontrem em perigo imediato independentemente da sua funcéo especifica ou
especialidade;

O meédico deve exercer todos o0s actos médicos benéficos para o doente, segundo
0 consenso actual da comunidade médica, mesmo que eles sejam contrarios as
suas convicgdes lIdeoldgicas, religiosas ou politicas

Em caso de calamidade publica ou de epidemias, o médico sem abandonar os
seus

Doentes, deve por-se a disposicdo das autoridades competentes, para prestar os
Servicos profissionais que nessas circunstancias, sejam necessarios e possiveis.
O médico deve ter consciéncia dos seus deveres para com a colectividade

A arte médica em caso algum pode ser praticada como comercio

Os médicos devem ter boas rela¢des ente si, bem como espirito de entre ajuda;
Sao deveres estatuarios dos médicos os seguintes:

Cumprir o Estatuto da Ordem dos Médicos e respectivos regulamentos

Participar nas actividades da Ordem e manter-se dela informando,
nomeadamente tomando parte nas assembleias ou Grupos de trabalho.

Desempenhar as fungdes para que cada um for eleito ou designado.

Cumprir e fazer cumprir as deliberacdes e decisdes dos Orgédos da Ordem, todas
de acordo com os estatutos.

Defender o bom nome e prestigio da Ordem dos Médicos



Agir solidariamente em todas as circunstancias na defesa dos interesses
colectivos,

Comunicar a Ordem dos Médicos, no prazo maximo de Trinta dias, a mudanca
de residéncia, reforma e os impedimentos por doencga,

Pagar as quotas e demais débitos regulamentares.

CAPITULO 111
PUBLICIDADE

Artigo 7°
(Proibicao de Publicidade)

E proibida ao Médico toda e qualquer forma de publicidade ao seu nome ou aos
seus métodos de diagnostico ou terapéutica, sem prejuizo do dever de dar a
conhecer a classe o resultado dos seus estudos e investigagoes.

E especialmente vedado aos Médicos:

Promover ou consentir que sejam feitos agradecimentos publicos ou através dos
meios de comunicacao social, relativos a sua qualidade profissional ou resultado
dos cuidados que haja ministrado no exercicio da sua profisséo.

Referir-se publicamente ou através dos meios de comunicacgéo social e com
intuito propagandistas proprios ou de estabelecimento em que trabalhe, a
medicamentos ou métodos de cura ou de diagndstico.

Artigo 8°
(Tabuletas e Designacdes)

E licita a afixacdo de tabuletas, com dimens&o e aspecto discretos, em que se
contenha o nome, local do consultério e da residéncia, titulos legais
especialidade ou competéncia reconhecidas pela Ordem dos médicos, dias e
horas de consulta telefone do consultorio ou da residéncia, bem como a
publicacdo de anincios com 0s mesmos requisitos.

E permitido substituir ou complementar a designacio da especialidade ou
competéncia por outra designacdo mais corrente e mais perceptivel pelos
doentes, mediante aprovacdo prévia pelo respectivo Conselho Regional da
Ordem dos Médicos.

Artigo 9°
(Campanhas de Divulgacéo)



O Médico nédo deve aproveitar-se de campanhas de divulgacdo sanitaria ou de
cultura meédica feitas directamente ou através de 6rgdos de comunicacéo social,
como forma de publicidade ao seu nome e competéncia profissional, a métodos
de terapéutica ou de diagnostico ou ainda aos organismos de prestacdo de
cuidados médicos g que esteja ligado.

CAPITULO IV
CONSULTORIOS MEDICOS

Artigo 10°
(Consultério Médico)

O Consultério Médico € o local de trabalho onde o medico exerce, de um modo
auténomo, actividade profissional privada, seja qual for a sua especialidade.

O médico deve, em principio, ter apenas um consultério, a ndo ser que as
necessidades da populagdo ou circunstancias especiais justifiguem diferente
critério.

O Médico tem obrigacdo de comunicar a Ordem dos Médicos o local do seu
consultdrio e os motivos que justificam a abertura de mais de um local para o
exercicio da sua actividade profissional.

A Ordem dos Médicos deve pronunciar-se no prazo de 90 dias, ouvido o Colégio
da Especialidade sobre a validade dos motivos que justificam a abertura de mais
de um local para o exercicio da sua actividade profissional e sua
compatibilidade.

O Médicos tem obrigacdo de comunicar & Ordem, qual a actividade que realiza
no seu consultério quando ela excede o estrito ambito da consulta e envolva
qualquer espécie de tratamento cirurgico ou endoscépico sob anestesia geral ou
risco equivalente. Nesse caso, o consultorio ndo podera ser utilizado para essas
formas diferenciadas de exercicio profissional sem que previamente tenha sido
submetido a vistoria dos 6rgédos competentes da Ordem dos Médicos. Para esse
efeito tem os Conselhos Distritais, o prazo maximo de trés meses para efectuar a
vistoria e apresentar as respectivas conclusdes. Sem este parecer favoravel é
considerada falta deontologica grave o exercicio dos actos médicos acima
referidos.

Artigo 11°
(Localiza)

O Consultério médico ndo deve situar-se em instalacbes de entidades nao
médicas das areas dos cuidados de saude, designadamente farmacias,
laboratérios de analises quimico-bioldgicas dirigidos por farmacéuticos ou
outros técnicos ndo médicos estabelecimentos de venda de proteses e ortoteses
ou outros materiais de utilizacdo em diagnostico ou terapéutica, bem como
postos de enfermagem.



Artigo 12°©
(Substituicéo)

Sempre que o Médico ndo possa temporariamente exercer a medicina no seu
consultério, pode fazer-se ai substituir por outro médico que esteja em
condigdes legais de a exercer devendo tal facto ser comunicado a Ordem dos
Meédicos quando a duracéo da substituicdo exceda noventa dias.

A substituicdo temporaria prevista no numero anterior ndo € considerada
cedéncia do local de arrendamento para efeito do disposto na legislacdo
aplicavel.

Artigo 13°
(Direitos do Medico Substituto)

Enquanto permanecer a substitui¢do, sé o Médico substituto tem direito aos
honoréarios correspondentes aos servigos prestados.

Pode porém ser acordada por escrito uma compensacao ao Médico substituido
pela cedéncia temporaria do local de consulta, devendo ser comunicados a
Ordem dos Médicos, os termos desse acordo.

Artigo 14°
(Substituicado de duracéao superior a doze meses)

Quando a duracdo da substituicdo ultrapasse doze meses, deve o0
correspondente acordo ser objecto de prévia homologacdo pela respectiva
Seccdo Regional da Ordem dos Médicos, que se pronunciara sobre o requerido,
no prazo de noventa dias, equivalendo o seu siléncio, findo esse prazo, a
concessao de homologacéo.

Artigo 15°
(Proibicédo de desvio de Doentes)

Incorre em infracgdo deontolégica o médico substituido que durante a
substituicdo intencionalmente desvie para si, doentes do médico substituido.

Artigo 16°



(Proibicao de Substituicao)

O Médico temporariamente ou definitivamente privado do direito de exercer a
profissdo por decisdo judicial ou disciplinar, ndo pode fazer-se substituir
durante o cumprimento da pena, salvo determinacdo em contrario da prépria
deciséo.

A proibicdo prevista no numero anterior, ndo dispensa o Médico de tomar as
medidas adequadas, para assegurar a continuidade dos cuidados médicos aos
doentes em tratamento, no momento do inicio da execugao da pena.

Artigo 17°©
(Transmissibilidade de Consultorio)

E licita a transmissao entre médicos, ou entre herdeiros de Médico e outro
Meédico, do Consultério nos termos da lei aplicavel.

E vedados aos Médicos que exercem a profissdo em consultério adquirido por
transmissdo, utilizar o nome ou designacdo do Médico anterior, em qualquer
acto da sua actividade profissional, inclusive a identificacdo do préprio
consultorio.

CAPITULO V

O MEDICO AO SERVICO DO PACIENTE
SECCAO |

QUALIDADE DOS CUIDADOS MEDICOS

(Artigo 182)
(Principio geral)

O Médico que aceita o encargo ou tenha o dever de atender um doente obriga-
se por esse facto a prestacdo de melhores cuidados ao seu alcance, agindo com
correccdo e delicadeza, no exclusivo intuito de promover ou restituir e sua,
suavizar os sofrimentos e prolongar a vida, no pleno respeito pela dignidade do
ser humano.

Artigo 19°
(Dever de Respeito)

A idade, 0 sexo, a natureza da doenca sado elementos que se devem ser tidos em
consideracdo no exame clinico do doente.

Artigo 20°
(Condicdes de exercicios)

O Médico deve procurar exercer a sua profisséo em condi¢cdes que nao
prejudiquem a qualidade dos seus servicos e da sua acc¢do, ndo aceitando
situacdes de interferéncia externa que lhe cerceiem a liberdade de fazer juizos
clinicos e éticos.

Artigo 21



(Respeito pela Qualidade e Competéncia)
O Médico nao deve ultrapassar os limites das suas qualificacdes e competéncias.

Quando lhe pareca, deve pedir a colaboracdo de outro Médico, ou indicar ao
doente, colega que julgue mais qualificado.

Artigo 22°
(Objectivo de Consciéncia)

O Médico tem o direito de recusar a pratica de acto da sua profissédo, quanto tal
pratica entre em conflito com o disposto neste cédigo.

Artigo 23
(Livre escolha do Doente)

No ambito da medicina, o doente tem a liberdade de escolher o médico de sua
preferéncia, para presta — Ihe assisténcia médica e medicamentosa.

O principio mencionado na alinea anterior, s6 pode ser violado em caso de
urgéncia, em que o medico por razbes humanitarias, tem que salvar o doente,
nao havendo por isso tempo para decisdes supérfluas.

Tratando-se de um paciente menor de idade ou incapacitado, compete ao
representante legal, decidir sobre a escolha do médico que deve prestar
assisténcia médica e medicamentosa ao doente.

Artigo 24°
(Mudanca de médico e Imparcialidade)

O doente tem o direito de mudar de Médico Assistente e este o dever de
respeitar esse direito e o correspondente manifestacdo de vontade, quando
expressa, devendo mesmo antecipar-se, por dignidade profissional & menor
suspeita de que essa vontade existe.

O médico ao ajudar o doente na escolha de outro Médico, nomeadamente
especialista; deve guiar-se apenas pela sua consciéncia profissional e pelo
interesse do paciente.

Respeitando o disposto no ndmero anterior, o médico pode livremente
recomendar ao doente quaisquer estabelecimentos ou entidades prestadoras de
cuidados de saude, seja qual for a sua natureza e independentemente do sector
ou organizac¢do em que, funcionalmente, aquele se integre.

Artigo 25°
(Isencao)



O Meédico s6 deve tomar decisbes ditadas pela sua ciéncia e consciéncia,
comportando-se sempre com correcgao.

Artigo 26°
(Direitos de Recusa)

O médico pode recusar-se a prestar assisténcia a um doente, excepto
encontrando-se este em perigo de vida eminente, ou ndo havendo outro médico
de qualificagcdo equivalente a quem o doente passa recorrer.

O Meédico especialista pode recusar-se qualquer acto ou exame préprio da sua
especialidade cuja indicacéo clinica Ihe pareca mal fundamental.

Artigo 27°
(Recusa da continuidade de assisténcia)

Caso haja motivo devidamente justificavel, o Meédico pode recusar-se a
continuar a prestar assisténcia a um doente, desde que se verifiquem
cumulativamente as seguintes condicdes:

Né&o haja prejuizo para doente, nomeadamente por lhe ser possivel assegurar
assisténcia por médico de qualificacdo equivalente;

Tenho fornecido os esclarecimentos necessarios para regular continuacdo do
tratamento;

Tenha advertido o doente ou a familia com a devida antecedéncia.
A incurabilidade da doenca néo justifica o abandono do dente.

Artigo28
(Dever de esclarecimento e recusa de tratamento)

O Meédico deve procurar esclarecer o doente, a familia ou quem legalmente o
represente, acerca dos metidos de diagndstico que pretende aplicar.

No caso de crianca ou pacientes incapacitados, o Médico procurar respeitar na
medida do possivel as opcdes do doente, de acordo com a capacidade de
discernimento que lhes reconheca, actuando sempre e em consciéncia, na defesa
dos paciente.

Se o0 doente ou familia, depois de devidamente informados, recusarem 0s
exames ou tratamentos indicados pelo médico, pode este recusar-se a assisti-lo,
nos termos do artigo precedente.

Em caso de perigo de vida, a recusa de tratamento imediato que a situacédo
imponha, quando seja possivel, s6 pode ser feita pelo proprio, pessoal, expressa
e livremente.



Artigo 29°
(Métodos Arriscados)

Antes de adoptar um método de diagnostico ou terapéutica que considere, 0
meédico deve obter, de preferéncia por escrito, o consentimento do doente ou de
seus pais ou tutores, se for menor ou incapaz, ainda que temporariamente.

Artigo 30°
(Prognostico e diagnostico)

O Progndéstico e o diagnéstico devem ser revelados ao doente, salvo se o madico,
por motivos que em sua consciéncia julgue ponderoso, entender nao fazer.

Um prognostico fatal s6 pode porém ser revelado ao doente, com as precaucdes
aconselhadas, pelo exacto conhecimento do seu temperamento, das suas
condicOes especificas, da sua indole moral, mas em regras deve ser revelado ao
familiar mais proximo, que o médico considere indicado, a ndo ser que o doente
tenha previamente proibido ou tenha indicado outras pessoas a quem a
revelacdo deve ser feita.

Artigo 31°
(Respeito pelas crencas e Interesse pelo doente)

O Médico deve respeitar escrupulosamente as opc¢oes religiosas, filosoficas ou
ideoldgicas e os interesses legitimos do dente, ndo devendo exercer qualquer
acto médico sem procurar o seu consentimento;

O consentimento de criangas, menores ou incapacitados, € em principio pedido
aos Pais,

Parentes mais préximos ou representantes legais, salvo quando existe conflito
entre os familiares e 0 médico existente, em situagdo graves e de emergéncia,
para as quais devera

Recorrer-se a decisado judicial suportada em legislacéo apropriada;

Todo doente tem o direito de receber oi recusar conforto moral e espiritual e
nomeadamente o auxilio de membro qualificado da sua prépria religido. Se o
doente, ou na incapacidade deste, os seus familiares ou representantes legais,
quiserem chamar um ministro de qualquer culto ou um notario, 0 médico tem o
dever de aconselhar a tempo 0 momento que considere mais oportuno.

Artigo 32°
(Tratamento vedados ou condicionados)

O Médico deve abster-se de qualquer cuidados terapéuticos ou diagnostico ndo
fundamentados cientificamente, bem como de experimentagdo temeraria, ou se
uso de processos de diagnostico ou terapéutica que possam produzir alteracdo
de consciéncia, com diminuicdo da livre determinacdo ou da responsabilidade,
ou provocar estados morbidos, salvo havendo consentimento formal do doente
ou seu representante formal do doente ou seu representante legal,



preferentemente por escrito, apos ter sido informado dos riscos a que se expoe,
e sempre no interesse do doente, nomeadamente no intuito de lhe restituir a
saude.

Artigo 33°
(Liberdade dos Médicos)

O Meédico tem o direito a liberdade de diagndstico e terapéutica, mas deve
abster-se de prescrever exames ou tratamento desnecessario onerosos ou de
realizar actos médicos supérfluos.

SECCCAO 111
PROBLEMAS RESPEITATNTE A VIDA E A MORTE

Artigo 34°
(Principio Geral)

O Médico deve guardar respeito pela vida humana desde o seu inicio.
Constituem falta deontologia grave a pratica da eutanasia.

Né&o é considerado eutanasia para efeitos do presente artigo, a abstencao de
qualquer terapéutica, quando tal resulte de opgéo livre e consciente do doente
ou seu represente legal.

Artigo 35°

(Dever de abstencéo de terapéutica sem esperanca, podendo limitar a sua
intervencdo, a assisténcia moral ao doente e a prescricdo ao mesmo, de
tratamento capaz de o poupar de sofrimento inutil, no respeito pelo seu direito a
uma morte digna e conforme a sua condicao de ser humano.

Artigo 36°
(Doacéao e transplante de Orgéos e tecidos)

Para efeito doacdo, transplante de Orgdos e tecidos, € vedado ao Médico o
seguinte:

Participar do processo de diagndstico da morte ou da decisdo de suspenséo dos
meios artificias de prolongamento da vida, de possivel doador, quando
pertencente a equipe de transplante;

Deixar, em caso de transplante, de explicar ao doador ou seu representante
legal, e ao receptor, ou seu representante legal, o risco de exames, cirurgias ou
outros procedimentos.

Retirar 6rgdo de doador vivo, quando interdito ou em capaz, mesmo com
autorizacao de seu representante legal.



Participar directa ou indirectamente da comercializacdo de 6rgados ou tecidos
humanos.

Artigo 37°
(Pesquisa Médica)

N&do permitido de qualquer tipo de experiencia no ser humano com bélicos,
politicos, raciais ou eugeéenicos;

Realizar pesquisa em ser humano, sem que este tenha dado consentimento por
escrito, apos devidamente esclarecido sobre a natureza e consequéncias da
pesquisa;

Promover pesquisa médica na comunidade sem conhecimento dessas
colectividade e sem que o objecto seja a protec¢do da saude publica, respeitadas
as caracteristicas locais;

Obter vantagens pessoais, ter qualquer interesse — comercial ou renunciar a sua
independéncia profissional em relacdo a financiadores de pesquisa médica da
gual participe;

Realizar experiencia com novos tratamentos clinicos ou cirdrgicos em pacientes
com afeccdo incuravel ou terminal, sem que haja esperanca razoavel de
utilidade, para nao lhe impor sofrimentos adicionais.

Artigo 38°
(Ensaios com novos medicamentos)

O ensaio com novos medicamentos, especialmente com utilizagdo do método da
dupla ocultacéo, ndo pode privar deliberadamente o doente de tratamento
reconhecidamente eficaz e indispensavel & salvaguarda da sua vida, ou cuja
omissao i faca incorrer em risco desproporcionados.

SECCAO Il
SEGREDO PROFISSIONAL,
ATESTADOS MEDICOS E ARQUIVOS CLINICOS

Artigo39°
(Segredo Profissional)

O segredo profissional abrange todos os factos que tem lam chegado ao
conhecimento do médico no exercicio do seu dever ou por causa dele.

A obrigacdo do segredo profissional, abrange também os Directores, chefes de
Servigos Médicos e assistentes de doentes.



Artigo 40°
(Proibicéao)

Para efeitos do artigo anterior é proibido ao médico seguinte:

Revelar facto de que tenha conhecimento em virtude do exercicio de sua
profissdo, salvo por justa causa, dever legal ou autorizacdo expressa do paciente;

Revelar segredo profissional referente a paciente menor de idade, inclusive aos
seus pais ou responsaveis legais, desde que o menor tenha capacidade de avaliar
0 seu problema e de conduzir-se por seus proprios meios para soluciona-la,
salvo se a ndo revelacdo, possa acarretar danos ao doente.

Fazer referencia a casos clinicos identificaveis, exibir pacientes ou seus retratos
em anuncios profissionais ou na divulgacéo de assuntos médicos, em programas
de radio, televisdo ou cinema e em artigos, entrevistas ou reportagens, em
jornais, revistas ou outras publicacdes legais;

Deixar de orientar seus auxiliares de zelarem para que respeitem o segredo
profissional a que estdo obrigados.

Deixar de guardar o segredo profissional, na cobranca de honorarios por meio
judicial ou extrajudicial.

Artigo 41°
(Escusa de Segredo Profissional)

Excluem o dever do segredo profissional o consentimento do doente ou seu
representante, quando a revelacdo ndo prejudique terceiras pessoas com
interesse na manutencao do segredo.

Artigo 42°
(Atestado)

Dados atestados ou certificados deve constar que foram emitidos, a pedido do
interessado ou seu representante legal, a existéncia da doenca a data do seu
inicio, os impedimentos e o tempo provavel de incapacidade que determina.

O atestado ou certificado, ndo deve especificar o mal de que o doente sofre,
salvo por solicitacdo expressa deste devendo o médico fazer constar no mesmo,
os condicionalismos previstos.

Artigo 43°
(Arquivo Clinico)



Todo médico deve ter obrigatoriamente, no seu gabinete, o registo de todos os
pacientes observados, bem como o registo dos diagndsticos o tratamento
aplicado e os resultados obtidos.

O médico pode utilizar a informacgdo existente no arquivo de registo de seus
pacientes, observados no exercicio da sua actividade para elaboragdo de seus
trabalhos cientificos, mas em hipétese alguma deve mencionar o0 nome ou
qualquer detalhe que permita identificar a pessoa visada.

Os médicos devem conservar o Arquivo de registo dos pacientes no minimo até
15 anos, devendo neles, respeitar-se sempre o0 segredo profissional, mesmo
guando tenham que ser destruidos

SECCAO IV
HONORARIOS

Artigo 44°
(Principio Geral)

Na fixagdo de honorérios, deve o0 médico proceder com justo critério, atendendo
as posses dos interessados e 0s usos e costumes da terra.

A tabela de honorarios aprovados pela Ordem dos Médicos, devam constituir a
base de critério, de fixacdo de honorarios previstos no nimero 1.

Artigo 45°
(proibicdo de concorréncia)

O Médico ndo deve reduzir os quantitativos dos seus honorarios com o objectivo
de competir com os colegas, devendo respeitar os minimos consignados na
tabela referida no artigo anterior.

SECCAO V
REMUNERACAO PROFISSIONAL
Artigo 46°
(Interdicdes)

E vedado ao Médico:

Remuneracdo ou receber comissdo ou vantagens, com paciente encaminhado ou
recebido ou por servigo ndo efectivamente prestados;

Deixar de conduzir com moderagao na fixacdo dos seus honorarios, devendo
considerar as limitacdes econdémicas do paciente, as circunstancias de
atendimento e a pratica local;

Deixar de ajustar previamente com o paciente o custo provavel dos
procedimentos, quando solicitado;



Agenciar, aliciar ou desviar por qualquer meio da Clinica particulares ou
Instituicbes de qualquer natureza, paciente que tenha atendido em virtude da
sua funcdo em Instituicbes Publica;

Utilizar-se de Institui¢es Publicas para execucéo de procedimentos médicos em
paciente da sua Clinica Privada, como forma de obter vantagens pessoais;

Cobrar honorarios de pacientes assistidos em Instituicdo que se destina a
prestacdo de servigos publicos; ou receber remuneracdo de pacientes como
complemento de salarios ou de honorarios;

Exercer a profissdo com interaccdo ou dependéncia de farmacia, laboratorio
farmacéutico, O6ptica ou qualquer organizagdo destinada a fabricagéo,
manipulacdo, ou comercializacdo de produtos de prescricdo médica de qualquer
natureza.

) CAPITULO VI
O MEDICO AO SERVICO DA COMUNIDADE

SECCAO
RESPONSABILIDADE DO MEDICO PERANTE A COMUNIDADE

Artigo 47°
(Principio Geral)

Seja qual for seu estatuto profissional, o médico deve, com pleno respeito pelos
preceitos deontoldgicos, prestar colaboragéo e apoio as entidades prestadoras de
cuidados de saude, oficiais ou ndo.

Podem porem cessar a sua ac¢do em caso de greve violacdo dos direitos,
liberdades e garantias individuais das pessoas que lhes estdo confiadas, ou em
caso de greve violacdo dos direitos, liberdades e garantias individuais das
pessoas que lhes estdo confiadas, ou caso de grave violagdo da dignidade,
liberdade, e independéncia da sua accao profissional.

Artigo 48°
(A Responsabilidade Social e EconGmica)

O Meédico deve ter em consideracdo as suas responsabilidades socias no
exercicio do seu direito a independéncia na orientacdo dos cuidados e na
escolha da terapéutica, assumindo uma atitude responsavel perante os custos
globais da saude, devendo para efeito respeitar o seguinte:

Os Médicos devem fazer respeitar os direitos indispensaveis da pessoa humana
e direccionar a sua actividade, fundamentalmente para com a comunidade;

Todo médico esforgar-se para melhorar a qualidade dos cuidados, seja qual for o
meio onde trabalhe.



Artigo 49°
(Medicina Preventiva e Sanitaria)

Todo o Médico nos exercicios da sua profissao, seja qual for a sua especialidade
Meédico, para além da sua misséo curativa, deve ter sempre em consideragdo 0s
aspectos ligados a educacéo e prevencado da doenca.

A medicina que é exercida nos Centros ou Instituicdo de Medicina Preventiva,
devem respeitar as disposi¢fes do presente Cadigo.

O Médico de um Centro ou Instituicdo de medicina Preventiva, ndo transmite o
processo clinico a um medico responsavel de outro centro ou Instituicdo de
Medicina preventiva, sem que antes, obtenha o acordo do paciente interessado,
face a transmissao de mateéria coberta pela obrigacao de segredo profissional.

O médico no exercicio da sua profissdo, deve cooperar com 0S Servigos
sanitarios, para defesa da saude publica, competindo-lhe o seguinte:

Participar as autoridades sanitarias, através do sistema de informacao, 0s casos
gue tenha visto de doencga contagiosa.

Promover com a possivel urgéncia, a intervengdo da autoridade sanitaria local,
em todos os casos de doenca contagiosa, consideradas graves ou de facil difuséo.

Prestar em caso de epidemia, 0s seus servigos profissionais, assistindo as
vitimas e cooperando com autoridades sanitaria, nas medidas profilticas
necessaria,;

Cooperar com as autoridades, na execucao de medidas destinadas a evitar o uso
ilicito de estupefacientes e psicotrépicos;

Obedecer as determinacBes das autoridades sanitérias, sem prejuizo do
cumprimento das normas deontoldgicas.

Artigo 50°
(N&o subordinacao do dever publico ao Interesse privado)
O Médico que presta servico em estabelecimento oficial de sadde, ndo deve
exercer essas funcbes em proveito da sua clinica particular ou de qualquer
instituicdo de cuidados de saude.

SECCAO I11
PERICIA MEDICA
Artigo 51°
(Médico Perito)

O médico encarregado de func@o de caracter pericial, tais como servigos
biométricos, juntas de salude deve submeter-se aos preceitos deste Cdédigo,
nomeadamente em matéria de segredo Profissional, ndo podendo aceitar que
ponham em causa esses preceitos.



Artigo 52°
(Independéncia)
O médico encarregado de fungdes pericias, deve assumir uma atitude de total
Independéncia em face da entidade que tive mandato e das pessoas que tiver de
examinar.

O médico perito, deve recusar examinar paciente seu, pessoal de sua familia ou
quaisquer outras pessoas com quem tenha relagdes susceptiveis de Influir na
liberdade dos seus Juizos.

Artigo 53°
(Incompatibilidade)
As fungBes de médico assistente e médico perito sdo incompativeis, ndo devendo
ser exercidas pelas mesmas pessoas, salvo disposicdo expressa de lei, que
imponha ou permita o seu exercicio simultaneo.

Artigo54°

(limites)
O médico encarregado de funcdo pericial deve circunscreve a sua actuagdo a
funcéo que lhe tiver sido confiada.

Se no decurso do exame descobrir afeccdo insuspeita um possivel erro de
diagnostico ou um sintoma importante e util a conducdo do tratamento, que
possa ndo ter sido to-mado em consideracdo pelo médico assistente, deve
comunica-lo confidencialmente a este, pela via que considera mais adequada.

Artigo 55°

(Deveres)
O Médico perito deve certificar-se de que a pessoa a examinar tem
conhecimento da sua qualidade, da missdo de que esta encarregado da sua
obrigacdo de comunicar a entidade mandante os resultados da mesma.

Artigo 56°

(Proibicéao)
O Médico perito ndo pode aproveitar-se dessa situacdo para angariar clientela.
E proibida ao Médico perito intervir, quando em funcéo de audito ou perito nos
actos profissionais de outro Médico, ou fazer qualquer apreciacdo em presenca
do examinado, reservado suas observagdes para o relatorio.

_CAPITULI VI
RELACAO ENTRE OS MEDICOS

Artigo 57°
(Principio Geral)



A solidariedade entre os médicos constitui dever fundamental do Medico e
dever ser exercida com respeito pelos interesses do doente.

Artigo 58°
(Assisténcia Moral)

Os Médicos devem-se uns aos outros assisténcia moral, cumprindo-lhes tomar a
defesa do colega que dela careca.

Artigo 59°
(Correccao e Lealdade)
Nas suas relacdes, devem os Médicos proceder com correcc¢ao e lealdade,
abstendo-se de qualquer alusédo depreciativa.
Uma dissensédo profissional ndo deve dar lugar a polémica publica.

Artigo 60°
(Médicos Suspensos ou dispensados)

O Lugar do Médico suspenso ou dispensado das suas fungfes, que exerca em
organismo publico ou privado, qualquer que seja 0 regime respectivo, s6 deve
ser ocupado por outros Médicos depois de este se inteirar das razes que levardo
a suspensdo ou a dispensa, de comunicar ao substituido e ao conselho Regional,
as raz0es da aceitacéo do cargo.

Nenhum Médico pode, sem autorizacédo previa do conselho Regional respectivo,
substituir colega que tenha sido arbitrariamente suspenso ou desligado do
servico, cujo contrato, injustificadamente, ndo tenha sido renovado.

N&o se aplica o disposto no niumero anterior quando o Médico lesado ndo tenha
comunicado ao conselho Regional respectivo.

Artigo 61°
(Relacdo entre Médicos Assistentes e Médicos Consultores)
No interesse do doente e da solidariedade entre Médicos, as relacGes entre
Meédicos assistentes e Médicos consultores, devem ser estabelecidas em regime
de confianca reciproca.

Artigo 62°

(proibicao)
No exercicio de suas funcdes é proibido aos Médicos o seguinte:
Servir-se da sua posicdo hierarquica para impedir, por motivos econémicos
politico ideoldgicos ou qualquer outro, médico utilize as instalacdes e demais
recursos da instituicdo sob sua direcgdo, particularmente quando se trate de
Unica existente no local;

Assumir emprego, cargo ou funcéo, sucedendo a medico demitido ou afastado,
em represalia a atitude de defesa de movimento legitimos da classe ou da
aplicacdo deste codigo;



Posicionar-se contrariamente a movimentos legitimos da classe médica, com
finalidade de obter vantagens;

Acobertar erro ou conduta anti ética de médico;
Praticar concorréncia desleal com outro médico;

Alterar a prescricdo ou tratamento de paciente ou tratamento de paciente,
determinado por outro médico, mesmo quando investido de fun¢ao de chefia ou
de auditoria, salvo em situacdo de indiscutivel conveniéncia para o paciente,
devendo comunicar imediatamente o facto ao médico responsavel;

Deixar caminhar de volta ao médico assistente o paciente que lhe foi enviado
para procedimento especializado, devendo na ocasido fornece-lhe as dividas
informagdes sobre o ocorrido no periodo em que se responsabilizou pelo
paciente;

Deixar de fornecer ao outro médico informacbes sobre o quadro clinico do
paciente, desde que autorizado por este ou seu responsavel legal;

Deixar de informar ou substituto o quadro clinico dos pacientes sob a sua
responsabilidade, ao ser substituido no final do turno de trabalho;

Utiliza-se de sua posi¢cdo hierarquia para impedir que seus subordinados
actuem dentro dos principios éticos.

) CAPITULO VIII
RELAGOES DOS MEDICOS COM TERCEIROS

SECCAO I
Artigo 63°

(Contratos com Estabelecimentos de Cuidados Médicos)

No exercicio da Medicina em Instituicdo Publica, cooperativa ou privado, deve
ser objecto de contrato escrito, devendo ser remetido um exemplar ao Conselho
Regional da Ordem dos Médicos da area de inscricdo do meédico.

O médico provido ou contratado nas carreiras medicas hospitalares ou em
quaisquer outros servicos estatais de saude, deve comunicar ao Conselho
Regional da Ordem dos Médicos da area da sua inscri¢cdo, quer a forma, quer a
as alteracOes que o seu estatuto profissional venha a sofrer.

Artigo 64°
(Verificacao da compatibilidade)

Compete ao Conselho Regional da Ordem dos Meédicos verificar a
compatibilidade dos instrumentos de contratacdo ou provimento referidos nos
numeros 1 e 2, do artigo anterior, com os deveres da deontologia profissional,
valendo o siléncio como aceitacéao.



Artigo 65°
(Liberdade de escolha dos meios de diagnostico e tratamento)

A Liberdade de escolha pelo Médico dos meios de diagndstico e tratamento, ndo
pode ser limitada por disposicéo estatutaria, contratual ou regulamento, ou por
imposicdo da entidade de prestacdo de cuidados médicos.

O disposto no numero anterior ndo impede o controlo médico hierarquizado do
acto médico, qual quando existe, deve realizar-se sempre em favor da doente.

Artigo 66°
(Estrutura médicos)
Os meédicos que trabalham em estabelecimentos prestacdo de cuidados médicos
devem promover a formacéo de estrutura médica pde eles eleita, de entre os que
estejam ligados a prestacdo de cuidados medicos, com competéncia para
coordenacédo do trabalho médico.

E proibida qualquer clausula que, para apreciacdo de litigios de ordem
deontoldgica entre médicos, reconheca competéncia a ndo médicos.

O Estatuto, contrato ou documentos reguladores das rela¢des entre os médicos e
instituicdes, deve prever a supremacia hierarquia de indole técnica do médico,
sobre o pessoal colaborador, nos problemas de assisténcia Médica.

Artigo 67°
(Conhecimento Cientifico)

A descoberta ou aperfeicoamento de processos de diagnosticos ou terapéutica
de ambito exclusivamente cientifico, devem ser postos ao servico da
humanidade, ndo podendo ser objecto de apropriacéo individual.

O evento médico susceptivel de exploracdo comercial ou industrial, pode ser
objecto de patente pelo invento, mesmo que este seja médico.

SECCAO I
RELACOES DOS MEDICOS COM FARMACEUTICOS,
ENFERMEIROS, AUXILIARES DA PROFISSAO E MEMBROS DE
OUTRAS PROFISSOES PARAMEDICA

Artigo 68°
(Principio Geral)

O médico deve nas suas ralagbes com o Farmacéuticos, Enfermeiros, Parteiras,
Odontologistas, membros das profissées paramédicas e profissionais de saude
em geral, respeitar a sua Independéncia e dignidade profissional.



Artigo 69°
(Dever de Cooperacéo)

O Médico deve nas relagdes com seus auxiliares ou colaboradores, respeitar a
dignidade de cada um e observar conduta de perfeita cooperacdo, respeito
mutuo e confianca, incutindo idéntica atitude nos seus doentes.

Artigo 70°
(Relagdes com Farmacéuticos)

Nas relacbes com o médico deve respeitar as disposicOes legais relativas as
modalidades de prescricao.

E proibido ao Médico exercer influéncia sobre os clientes, para favorecer
determinadas farmaécias.

Deve o Médico, sempre que tome conhecimento de factos que denunciem
improbidade ou incompeténcia de farmacéutico, ou que interfiram com a
gualidade de medicamentos consumidos pelo publico, comunica-lo & Ordem ou
Associacdo de Farmacéuticos, ou a Ordem dos Médicos, para agentes nao
farmacéuticos

Artigo 71°
(Actos proibidos)

Sao proibidos a venda ou fornecimento de medicamentos pelo Médico aos seus
doentes.

Exceptuam-se os casos de fornecimento gratuito de mostras com fins cientificos
ou de solidariedade, bem como os casos de socorros urgentes e ainda o0s
produtos de contrastes ou medicamentos necessarios & execugdo de exames
radiologicos, laboratoriais ou outros, que deverao ser cedidos apreco de custo e
mencionados nas facturas referentes aos exames.

Artigo 72°
(Incompatibilidade)

E proibido exercicio cumulativo das profissdes de Médicos e farmacéutico, ainda
gue por interpostas pessoas ou entidade.

E proibido o exercicio cumulativo das profissdes de Médicos e Enfermeiro.

Artigo 73°
(Respeito pela Competéncia)

O Médico nao deve incumbir o enfermeiro ou qualgquer membro das profissfes
parameédicas, de servi¢os que excedam os limites da sua competéncia.



Artigo 74°
(Encobrimento do exercicio ilegal de medicina)

Incorre em falta deontoldgica grave, o Médico que encubra, ainda que
indirectamente, qualquer forma de exercicio ilegal da Medicina.

No quadro das relagbes profissionais com 0s seus colaboradores, deve o médico
abster-se de iniciativa que possa levar estes exercerem ilegalmente a medicina.

Com ele falta deontoldgica grave o Médico que se apresente publicamente, com
titulo diferente daquele que é reconhecido na sua licenciatura.

CAPITULO IX
DA DISCIPLINA

Artigo75°
(Infraccgdes)

Nos termos do Artigo 73° dos Estatutos da Ordem dos Médicos de Angola,
compete ao Conselho Disciplinar Regional, julgar em primeira instancia as
infraccdes a Deontologia e ética nos exercicios da profissdo médica, previstas no
Estatuto e Regulamento da Ordem dos Médicos e no Cédigo de Deontologia e
ética Médica, praticados voluntariamente ou por negligéncia, por qualquer
Meédico.

Compete ao Conselho Nacional de Disciplina, julgar os recursos interpostos, das
decisdes preferidas a nivel regional.

O Exercicios da Jurisdicédo Disciplinar da Ordem dos Médicos, as informacdes, 0
procedimento e as sancgfes disciplinares, bem como os respectivos efeitos,
regem-se pelo Codigo Disciplinar, previsto no 2 artigo 73° dos Estatutos da
Ordem do Médicos.

Artigo 76°
(Sancoées)

Em conformidade com o Artigo 74° dos Estatuto da Ordem dos Médicos, as
infracgbes cometidas serdo punidas com as seguintes sangoes:

Adverténcia;
Censura;
Multa;
Suspensao
Expulsao



CAPITULO X
DISPOSICOES FINAIS
Artigo 77°
(Suspenséao do registo)

O médico portador de doenga incapacitante para o exercicio da Medicina,
apurado pelo Conselho Regional da Ordem dos Médicos, em procedimento
administrativo, com pericia médica terd o seu registo suspenso, enquanto
perdurar sua incapacidade.

Artigo 78°
(Suspeito das Resolucdes)

O médico esta abrigado a acatar e respeitar as resolugbes dos Conselhos
Regionais e da Assembleia Geral.

Artigo 79°
(Reviséo)

Compete a Mesa de Assembleia Geral, promover a revisdo do presente Codigo,
ouvidos os Conselhos Regionais da Ordem dos Médicos.

Artigo 80°
(Davidas e Omissdes)

As duvidas e omissdes que surgirem na interpretacdo do presente Codigo, serédo
resolvidas por despacho do Bastonario da Ordem dos Médicos, ouvidos 0s
Conselhos Regionais.

Artigo 81°
(Entrada em Vigor)

O presente Codigo entrou em vigor, a partir da sua aprovacdo em Outubro de
2000.pela 1° Reunido Nacional da Ordem, representativa da Assembleia Geral.
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